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Junta Militar de CB anuncia calendário do 
alistamento obrigatório para 2026

SERVIÇO MILITAR | A Junta de Serviço Militar 
de Capão Bonito informou oficialmente que já 
está aberto o período de alistamento para o 
Serviço Militar obrigatório em 2026. 
	 A convocação é direcionada aos jovens 
do sexo masculino que completarão 18 anos ao 
longo do ano, conforme determina a legislação 
brasileira. O procedimento pode ser feito de 
forma digital, pelo endereço alistamento.
eb.mil.br, ou presencialmente na Junta Militar 
do município onde o cidadão reside, garantindo 
mais facilidade de acesso e orientação direta 
das equipes responsáveis.
	 O prazo para efetuar a inscrição vai de 
1º de janeiro a 30 de junho de 2026. 
	 O alistamento não é apenas um 
ato simbólico, mas um dever cívico previsto 
na Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, 
que regulamenta o serviço militar no país. 

Estar em dia com essa obrigação é requisito 
para diversas situações da vida civil, como 
candidatura a empregos formais, inscrição em 
concursos públicos, emissão ou renovação de 
passaporte e matrícula em faculdades. Por isso, 
a Junta alerta para a importância de que todos 
procurem a regularização dentro do período 
estabelecido.
	 Em Capão Bonito, o atendimento é 
realizado na Rua 9 de Julho, nº 690, Centro, das 
8h às 16h30, de segunda a sexta-feira. 
	 Os interessados também podem 
esclarecer dúvidas pelo WhatsApp 15-99743-
5074 ou pelos telefones 3543-9900 e 3543-
9900, além do contato 3543-9900. A Secretaria 
Municipal reforça que o comparecimento 
presencial continua sendo opção segura 
para quem tem dificuldade com internet ou 
necessita de auxílio no preenchimento.

	 O cidadão em débito ficará impedido 
de obter ou renovar passaporte, inscrever-
se em concursos públicos, matricular-se em 
instituições de ensino superior e assinar 
contratos com o Governo Federal, além de 
não poder firmar compromissos com órgãos 
públicos. Essas medidas buscam assegurar o 
cumprimento da lei e preservar a igualdade 
entre todos os brasileiros.
	 Garantir a regularidade das obrigações 
militares é fundamental para a participação 
plena na sociedade e para o exercício da 
cidadania, permitindo que o jovem construa 
sua trajetória profissional sem impedimentos 
legais. 
	 A Junta Militar orienta que famílias e 
escolas auxiliem na divulgação do calendário, 
fortalecendo a consciência sobre esse 
importante passo na vida dos capão-bonitenses.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 62/2025 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Ficam convocadas as candidatas aprovadas e classificadas no Concurso Público nº 

2/2025, homologado conforme Portaria nº 533/25 de 10 de novembro de 2025, publicado junto à 
Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 de 17/11/2025 - página 26, para o cargo vago de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-I - ENSINO FUNDAMENTAL conforme abaixo 
indicadas, interessadas em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), 
Devendo as candidatas comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 
690 - Centro entre os dias 16/01/2026, 19/01/2026 ou 20/01/2026 até às 17h.  

 Após o comparecimento as candidatas deverão submeter–se a exame pré-admissional 
no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 

 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverão as candidatas relacionadas abaixo 

comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro - Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, página 148 da 
Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

Clas. 
Inscrição 

RG 
Candidata 

Data de 
Nasc. 

Assinatura  

01 
210861473 

 
43.003.215-8 

EDICLEIA DE 
OLIVEIRA LOPES 

FERNANDES 

08/03/1987 
 

 

02 200859720 55.027.640-3 
JOSIMARY CRUZ 

DE ALMEIDA 
21/08/1995 

 

03 200865694 45.807.301-5 
LILIAN APARECIDA 
DE OLIVEIRA SILVA 

06/11/1988 
 

 
Dia: 27/01/2026 (terça-feira) 
Horário: 09h30 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                      PREFEITO MUNICIPAL  
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ALAN  SENCIATTI  DE  PROENÇA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:

Fica  convocado  o  candidato  aprovado  e  classificado  no  Concurso  Público 

realizado nos  termos do Edital  de Concurso  Público n.º  01/2024,  para  o  Cargo de 

Assessor Legislativo, devendo comparecer a Diretoria da Câmara Municipal até o dia 

12 de janeiro de 2026 das 10 horas às 16 horas,  para posse ao emprego, obedecida a 

Classificação Final.

 CL N O M E CPF ASSINATURA

5º RAFAEL APARECIDO FERREIRA DE ALMEIDA 347.0xx.xxx-03

  Após o comparecimento, o candidato passará por exame admissional. 

 Câmara Municipal de Capão Bonito, 05 de janeiro de 2026.

 

 

ALAN SENCIATTI DE PRONÇA
Presidente

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046 

Fone/Fax: (15) 3542-2166 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2025 
Processo Administrativo Nº 16327/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada para execução da Obra 
de Iluminação Pública, envolvendo a substituição e ampliação da rede de iluminação nos bairros 
Taquaral e Terras do Imbiruçu, na Rua Maria Joaquina de Medeiros, Rua Manoel Placedino Nascimento 
e Praça Cunha Bueno, conforme Emenda nº 0020/2024, de autoria da ex - Vereadora Lucinéia da 
Aparecida Cruz (gestão 2020–2024), com contrapartida de recursos municipais, atendendo à solicitação 
da Secretaria Municipal de Planejamento deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos 
pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratações JULGOU o lote nº 1 com proposta global de 
R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil reais), da empresa licitante RM EMPREENDIMENTOS 
LTDA – CNPJ: 07.871.477/0001-91. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Agente de Contratações, juntamente com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 15 de dezembro de 2025. 
 

 
Marcelo Batista da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 02/2024 (Protocolo nº 18083/2025) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 271/2023 
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA - FILIAL 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento diário de Recortes Eletrônicos 
de Diários Oficiais Estadual e Federal, via e-mail. 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até 31/12/2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 7.567,20 (sete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte 
centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 06/01/2026. 
 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 115/2024 (Protocolo nº 18481/2025) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2024 
CONTRATADA: EMPRESA MEDEIROS & NASCIMENTO COM. DE MAT. PARA CONST. E CONSTRUTORA 
E TRANSPORTE LTDA – ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede Municipal e 
Estadual, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato até 31/12/2026. 
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“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 68.521,25 (sessenta e oito mil, quinhentos e vinte e um reais e 
vinte e cinco centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 23/12/2025. 
 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 039/2025 (Protocolo nº 18486/2025) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2025 
CONTRATADA: EMPRESA ELIERSON DE MATTOS ROCHA – ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Transporte de Alunos da Rede Municipal e 
Estadual, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
“DO PRAZO”: Prorrogado a vigência do Contrato até 31/12/2026. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 97.416,00 (noventa e sete mil e quatrocentos e dezesseis reais) 
ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 23/12/2025. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026  
(Retifica Edital de Convocação nº 01/2026 

 
ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 27/01/2026 (TERÇA-FEIRA). 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I,  interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE 

SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o 

disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que 

Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 

titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 

03 de Dezembro de 2025 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de 

aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por 

prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE 

CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 

27/01/2026, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender 

as Escolas Municipais. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 

Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a 

seguir: 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Informamos que as atribuições de PEB-II iniciarão após o processo de 
atribuição em caráter de carga suplementar em consonância com a 
Resolução SMEC nº 01/2026. 

 
Capão Bonito-SP, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 



Ano XIX • Edição 1773 • Capão Bonito, 06 de janeiro de 2026IMPRENSA OFICIAL16  |



IMPRENSA OFICIAL |  17Ano XIX • Edição 1773 • Capão Bonito, 06 de janeiro de 2026


